
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 
 

Requer ao Excelentíssimo Presidente desta 

Augusta Casa de Leis, licença para tratamento de 

Saúde. 

 

A Deputada que subscreve a este, nos termos regimentais, REQUER,  ao 

Excelentíssimo Presidente desta Augusta Casa de Leis, licença para tratamento 

de Saúde. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Venho requerer, em caráter retroativo, licença para tratamento de saúde 

pelo período de 07 dias, a partir de 28 de fevereiro de 2024, nos termos do Art. 231, 

inciso II do Regimento Interno, combinado com o Art. 24, inciso II da Constituição 

Estadual, conforme atestado em anexo. 

Palmas, 07 de março de 2024 
 

 

Respeitosamente, 

JANAD MARQUES DE FREITAS 

VALCARI:71487093187 
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Dados: 2024.03.07 14:54:02 -03'00' 

Professora Janad Valcari 
Deputada Estadual 
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